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V O T O

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe enfrentar,
inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a respeito do
cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que a arguição de descumprimento
de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rel. Min. SYDNEY
SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 8
/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei 9.882), regulamentou
o art. 102, § 1º, da Constituição Federal, consagrando a ADPF como
integrante de nosso controle concentrado de constitucionalidade (ADPF 43-2
/SP, AgReg, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Pleno, DJ de 13/4/2004), com
cabimento em três hipóteses: (a) para evitar lesão a preceito fundamental,
resultante de ato do Poder Público; (b) para reparar lesão a preceito
fundamental resultante de ato do Poder Público; e (c) quando for relevante
o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo
federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou o exercício da
jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de
arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em
relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos
fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional
relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,
incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rel. Min. CARLOS
BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rel. Min. ROBERTO
BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,
revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,
DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DF, Rel.
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ de 24/6/2006), inclusive com a
possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rel. Min.
MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes todos os
demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o
Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula
determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios
obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complementação dos
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recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF e do seu
sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Nessa perspectiva, a aplicação de medidas previstas no ato impugnado
pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito constitucional
relevante, diretamente relacionado a políticas públicas de educação. E
considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição ordinária para
dirimir a questão constitucional com amplitude, generalidade e eficiência,
mostra-se atendido o requisito da subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei 9.882
/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão 1.824
/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em relação às
situações concretas em que ocorre complementação, via precatórios, dos
recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC 53
/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo especial, de
natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por recursos
provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à educação, e de
parcela de recursos federais, a título de complementação financeira.

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública, existe
uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do ADCT, e pelo
art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB, no sentido de
que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos devem ser
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério
da educação básica em efetivo exercício na rede pública.

Transcrevo as referidas normas:

ADCT
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação

desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do
art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da
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educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da
educação, respeitadas as seguintes disposições:

(…)
XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada

Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao
pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em
efetivo exercício.

Lei 11.494/2007
Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais

totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo,
considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais
do magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em
cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela
de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o
caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes,
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da
docência: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção,
supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das
atividades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo
associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou
estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo
descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos
em lei, com ônus para o empregador, que não impliquem rompimento
da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de
determinadas receitas públicas que são objeto de transferências
intergovernamentais obrigatórias e condicionadas à utilização em
finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a
utilização dessas verbas em ações voltadas à garantia do direito social à
educação. Como anota JOSÉ MAURÍCIO CONTI (Comentários à
Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo: Saraiva
/Almedina, 1ª edição, 2013, página 2.237):

O FUNDEB insere-se no contexto do federalismo fiscal brasileiro,
em que há diversos mecanismos por meios dos quais são partilhadas
as receitas entre as unidades da Federação. O Brasil adota um modelo
de federalismo cooperativo, especialmente no âmbito financeiro,
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havendo um sistema de partilha de recursos, como no caso do
FUNDEB, em que essa cooperação dá-se com a divisão de recursos
entre os Estados-membros (e Distrito Federal) e os Municípios, com
participação eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de outros
(como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE), sem
personalidade jurídica, que estabelece regras por meios das quais se
operacionaliza a transferência de recursos entre os entes federados,
com regras que vinculam a aplicação dos recursos que o compõem.
Constata-se que basicamente ocorrem transferências
intergovernamentais obrigatórias, tanto nas transferências de recursos
para compor as receitas do Fundo quanto na distribuição dos
recursos. A aplicação dos recursos do Fundo é vinculada a finalidades
específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse aspecto
a utilização de transferências intergovernamentais condicionadas,
importantes instrumentos financeiros utilizados na condução de
políticas públicas, com é o caso da educação.

Veja-se que, além do que a Constituição dispõe especificamente a
respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que
protegem e obrigam o gasto público em educação, como a obrigatoriedade,
que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
no desenvolvimento do ensino, excluindo-se a parcela da arrecadação de
impostos transferida a outros entes. A distribuição dos recursos públicos
assegurará, nos termos da EC 59/2009, prioridade ao atendimento das
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização,
garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional
de educação. E, a partir da EC 14/1996, tornou-se princípio sensível da
Constituição Federal (CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-
membro ou Distrito Federal possibilitará a intervenção federal.

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado nesta
ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o montante recebido pelos
municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em
conformidade com a sistemática de transferências intergovernamentais
obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão
sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as
instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos municípios, esses se creditaram
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em título judicial que veio a ser adimplido pela União na forma do art. 100
da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o posterior
pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as
transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa situação.
A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em nada desnatura a
origem dessas verbas, tampouco pode frustar a destinação que a

 Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60, XII,
do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao investimento
em remuneração de profissionais de ensino.

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a demonstração
sustentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, FNDE,
acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF, no sentido de que a
sua incidência sobre o montante único pago judicialmente traria efeitos
prejudiciais para a continuidade dos serviços de ensino e para o equilíbrio
financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do FNDE
exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF acostada
aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar que o
objetivo dos preceitos constitucionais e legais que vinculam 60% dos
recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à remuneração dos
profissionais do magistério público da educação básica é,
precipuamente, direcionar recursos que auxiliem na criação e
implementação dos planos de carreira e no cumprimento do piso
salarial do magistério, visando garantir a esses profissionais uma
melhor formação e condições de trabalho que estimulem o ingresso e
permanência na carreira. Eis, pois, a essência das políticas públicas de
valorização do magistério.

[…]
14. O pagamento de significativa quantia remuneratória aos

profissionais do magistério de uma só vez, por ocasião da liberação de
recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer atende às políticas
de valorização do magistério público da educação básica, mas, de
modo contrário, representa momentâneo e desproporcional
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pagamento, em valores totalmente desconectados das reais
possibilidades de garantia e permanência do nível remuneratório que
representam, rompendo, dessa forma, com os princípios da
continuidade que deve nortear as políticas de valorização dos
profissionais do magistério e da irredutibilidade de salário, que se
encontra esculpido no art. 7°, VI, da CF/88.

[…]
17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao aspecto

teleológico, que a subvinculação anual que incide sobre a totalidade
dos recursos dos Fundos possui uma finalidade que não prevalece na
hipótese da liberação de uma quantia exorbitante a determinados
profissionais, de uma única vez. Isto porque a subvinculação não
objetiva favorecer pessoalmente os profissionais do magistério, mas
colaborar com a implementação e manutenção de uma política voltada
à sua valorização […].”

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o afastamento
da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, XII, do ADCT, c/c
art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, implicaria em pontual e
insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em
razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o
orçamento público municipal nos períodos subsequentes – sem que
houvesse receita subsequente proveniente de novos precatórios inexistentes
–, acarretando o investimento em salários além do patamar previsto
constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

 financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses
recursos prejudicaria o equilíbrio das contas municipais a partir do
esgotamento do montante da complementação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse de
recursos financeiros para investimento em ações de ensino, além de
contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores, tem o
evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas ações
governamentais, entendidas como política pública de Estado. E a hipótese
aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação aos
montantes pagos judicialmente – fora, portanto, da regular execução
orçamentária do ente – teria o efeito contrário, ao promover o descontrole
dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do
investimento público em educação.
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De fato, o nível de gastos com pessoal atingiria patamar não compatível
com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte de recursos
via precatório, em razão do pagamento judicial das diferenças nos repasses
anteriores, é um fato isolado e não se repetirá nos exercícios financeiros
seguintes.

Conforme já me manifestei em outros julgamentos da CORTE a respeito
de normas de limitação de gastos com pessoal como imposição de do
princípio da responsabilidade fiscal – como no julgamento das ADIs 6442,
6447, 6450 e 6525, em que consolidado o entendimento firmado na ADI 2238
(Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 24/6
/2020, DJe de 15/9/2020) - a previsão de contenção de gastos com o aumento
de despesas obrigatórias com pessoal, principalmente no cenário de
enfrentamento de uma pandemia, é absolutamente consentânea com as
normas da Constituição Federal e com o fortalecimento do federalismo
fiscal responsável.

Assim, em vista das situações de fato tratadas pelo Acórdão
impugnado, fundamentadas em análise técnica dos órgãos competentes,
tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei
11.494/2007 não incidiria nessas situações, não violou os preceitos
fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves implicações
futuras, quando exaurida a verba extraordinariamente recebida.

Ao contrário, encontra-se em conformidade com os preceitos
constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos
profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de
equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da
capacidade do Estado brasileiro em atingir todos e quaisquer fins, inclusive
os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a ideia
de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que
regulamenta, ao dispor que “ pelo menos 60% (sessenta por cento) dos 

 recursos anuais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da
 remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública ”.

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o gasto
total com educação e o gasto específico com a remuneração dos
profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da
subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.
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Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria ganhou
contornos inteiramente novos em decorrência da edição da Emenda
Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada pelo
Congresso Nacional “ para estabelecer o novo regime de pagamentos de
precatórios, modificar normas relativas ao Novo Regime Fiscal e autorizar o

 parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios ”, entre
providências, nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4º e 5º, a seguir
transcritos, QUE EXCLUIRAM – EXPRESSAMENTE – A POSSIBILIDADE
DE INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS
PROFESSORES:

Art. 4º Os precatórios decorrentes de demandas relativas à
complementação da União aos Estados e aos Municípios por conta do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério (Fundef) serão pagos em 3 (três)
parcelas anuais e sucessivas, da seguinte forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;
II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;
III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.
Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos nos

arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
a partir de 2022, as despesas para os fins de que trata este artigo.

Art. 5º As receitas que os Estados e os Municípios receberem a
título de pagamentos da União por força de ações judiciais que
tenham por objeto a complementação de parcela desta no Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na
valorização de seu magistério, conforme destinação originária do
Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste artigo, no
mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser repassados aos
profissionais do magistério, inclusive aposentados e pensionistas, na
forma de abono, vedada a incorporação na remuneração, na

 aposentadoria ou na pensão .

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da regra
de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais de
magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio
fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores
repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.
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Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doc. 171) –
que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta, ou,
alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto – e
atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida em
que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade de
incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um
pronunciamento da Corte de Contas proferido em momento anterior à EC
114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional e da
legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas válidas,
mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão, a partir do
novo parâmetro constitucional.

A Corte de Contas, igualmente, agiu corretamente ao censurar o
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados
no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas

 constitucionalmente vinculadas à educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do ADCT,
o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo à
educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de
precatórios relacionados a verbas do FUNDEB para o pagamento de
honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a
impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento na
educação básica.

O art. 60 do ADCT é claro ao afirmar que os recursos recebidos por
meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação básica
pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido fundo
educacional para pagamento de honorários advocatícios contratuais indica
violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que
ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para qualquer
finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM
ENTENDIMENTO FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NO JULGAMENTO DO RE 636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO
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DE VERBAS DA UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE
DO USO DOS RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS.
PROVIMENTO PARCIAL.

(...)
2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para

pagamento de despesas do Município com honorários advocatícios
contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá parcial provimento.

(ARE 1.066.281-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES,
Primeira Turma, DJe de 23/11/2018).

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do
Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro EDSON
FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou, em relação as
verbas do FUNDEF, que “vinculam-se à finalidade constitucional de
promoção do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

 verbas públicas” (ACO 648, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ acórdão
Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3
/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente Presidente do
Tribunal, Min. DIAS TOFFOLI, concedeu tutela de urgência para suspender
o pagamento de honorários advocatícios com recursos do FUNDEF. Eis os
argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186 (DJe de 5/2/2019):

“Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto que
nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento
acerca da plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao

 uso em educação pública e a nenhum outro fim .(...)
Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação dessa

complementação de verbas do FUNDEB, para pagamento de
honorários advocatícios, tampouco é nova nesta Suprema Corte, tendo
sido objeto de uma Suspensão de Segurança, ajuizada pelo Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, contra decisão emanada do
Tribunal de Justiça daquele estado, que havia proibido aquela Corte
de Contas de fiscalizar a validade de contratos de prestação de
serviços advocatícios, relacionados a processos em que se buscava o
recebimento dessa verbas.

Cuida-se da SS nº 5.182/MA, parcialmente deferida pela então
Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o fim de que os
municípios contratantes, arrolados naqueles autos, não efetuassem
nenhuma espécie de pagamento de honorários advocatícios em favor
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do escritório de advocacia contratado, enquanto o TCE-MA não
deliberasse acerca da legalidade desses contratos, bem como dos
pagamentos envolvidos.

Assim, decisões contrárias à pacífica e cristalizada jurisprudência
desta Suprema Corte sobre o tema, dada a possibilidade concreta de
futura reforma, têm o inegável condão de trazer danos irreparáveis
aos cofres públicos, máxime por se tratar, como neste caso, de verbas
que devem ser utilizadas exclusivamente para o incremento da
qualidade da educação no Brasil e cuja dissipação, para outro fito,
pode vir a tornar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações ajuizadas
pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes autos, não pode
ser negligenciado, podendo vir a alcançar, destarte, em curto período
de tempo, uma cifra que não se mostra nada desprezível, contribuindo
ainda mais para a incorreta destinação de verbas do FUNDEB para
pagamento de honorários contratuais, em detrimento do tão
necessário fomento à educação pública em nosso país. (…)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a jurisprudência
pátria também pacificou o entendimento de que é devida a pretendida
complementação de verbas do FUNDEB, em dadas situações e isso, a
par de ter sido buscado e obtido pelo MPF, nos autos da referida ação
civil pública, acabou por ser igualmente objeto de inúmeras demandas
propostas pelos entes públicos legitimados, cujas execuções
individuais e efetuadas por meio de advogados particulares, para
tanto contratados, tem feito com que verba pública clausulada para
utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada ao
pagamento de honorários advocatícios.

Trata-se de situação de chapada inconstitucionalidade , 
potencialmente lesiva à educação pública em inúmeros municípios,
carentes de recursos para implementar políticas nessa área e que pode
redundar em prejuízos irreparáveis à educação de milhares de
crianças e adolescentes por este país afora, em situação repita-se
virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de 
Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um povo
não pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e
prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral ( 

 A América Latina : males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual
de Ciências Humanas do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008.
p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do
retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que
apenas pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao
exercício de seus direitos e à efetiva colaboração para o
engrandecimento da nação.”
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Conforme se verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o
direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do fundo
educacional para o pagamento de honorários advocatícios contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais
diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins
diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a evitar
o desvio de verbas constitucionalmente vinculadas ao ensino, preservando,
sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.

É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS
ALOCADOS NO FUNDEB. 

Acrescento – complementando meu posicionamento em relação ao voto
inicialmente proferido na sessão virtual de 3 a 14/4/2020 – a questão
abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO LEWANDOWSKI,
antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art.
60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC 108
/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precatório a ser
pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba possam ser,
eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários advocatícios
contratuais.

Os juros moratórios, como se sabe, decorrem do descumprimento de
uma obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as
obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios.

Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.091-RG, DJe de 15/03
/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora, considerando que
a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e, com especial
relevância para o tema ora em debate, que “ os juros de mora legais têm
natureza jurídica autônoma em relação à natureza jurídica da verba em
atraso”. 

A vinculação constitucional em questão restringe a aplicação do
montante principal apurado nas execuções dos títulos judiciais obtidos
pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados em
favor desses entes, podem servir ao pagamento de honorários contratuais
eventualmente ajustados com os profissionais ou escritórios de advocacia
que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos repasses.
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A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios contratuais
pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA
CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor do

 precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo
CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO. 

É o voto.


